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RESOLUÇÃO nº 02/2024 

 

Dispõe sobre ajustes relativos ao 

Calendário Acadêmico 2024. 

 

O Conselho Superior de Ensino, Pesquisa e Extensão (CONSEPE) da Universidade 

Federal da Bahia (UFBA), no uso de suas atribuições legais, haja vista a deliberação 

extraída da reunião realizada em 03.07.2024, 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Aprovar os ajustes relativos ao Calendário Acadêmico da UFBA 2024.1 e 

2024.2, conforme a seguir especificados: 
 

2024.1 

Início: 11 de março a 27 de Abril Total: 40 dias 

Retomada das atividades: 27 de junho a 06 de setembro. 

Total: 60 dias 

2024.2 

Início: 30 de setembro de 2024 

Recesso de fim de ano: 23 de dezembro de 2024 a 04 de janeiro de 2025  

Retorno: 06 de janeiro a 14 de fevereiro de 2025 Total: 100 dias 

 

Art. 2º Há que ser observado o estabelecido nos incisos I, II, III e IV do Art. 1º da 

Resolução CONSEPE No. 01/2024. 

 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação, revogadas as 

disposições em contrário, a qual deverá ser publicada, em seguida, no site eletrônico dos 

Conselhos Superiores da UFBA.  

 

 

Sala dos Conselhos Superiores, 03 de julho de 2024. 

 

 

 

Paulo César Miguez de Oliveira 

Reitor 

Presidente do Conselho Superior de Ensino, Pesquisa e Extensão 
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